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PORTARIA N. 6.828/2023 

Altera a gratificação de servidor público 

municipal e dá outras providências: 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Amparo/MG, no uso de 

suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 1.587/2009, 

Considerando o Memorando nº 09/2023 subscrito pelo 

Secretário Municipal Obras; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica alterada a gratificação de 30% ( trinta por cento) para 

50% ( cinquenta por cento) do servidor CAMILO CLÁUDIO, ocupante do cargo 

efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS PÚBLICOS, por motivo de exercício de 

tarefas adicionais como Calceteiro. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

retroagindo seus efeitos a partir de 14 de dezembro de 2028. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial 

a Portaria nº 6.157/2021. 

Santo Antônio do Amparo-MG, 27 de dezembro de 2028. 
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